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LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

 

Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos 

 

 Art. 20. Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos:  

  I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas "e", "f", "g" e "k" do 

inciso I do art. 13;  

  II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que:  

 a) gerem resíduos perigosos;   

 b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua 

natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo poder 

público municipal;   

  III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou de normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama;  

  IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na alínea "j" 

do inciso I do art. 13 e, nos termos do regulamento ou de normas estabelecidas pelos órgãos 

do Sisnama e, se couber, do SNVS, as empresas de transporte;  

  V - os responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão 

competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa.  

  Parágrafo único. Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, serão 

estabelecidas por regulamento exigências específicas relativas ao plano de gerenciamento de 

resíduos perigosos.  

 

 Art. 21. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo 

mínimo:  

  I - descrição do empreendimento ou atividade;  
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  II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, contendo a 

origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os passivos ambientais a eles 

relacionados;  

  III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do 

Suasa e, se houver, o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos:  

 a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de resíduos 

sólidos;   

 b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do gerenciamento 

de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador;   

  IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com outros 

geradores;  

  V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações de 

gerenciamento incorreto ou acidentes;  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES DOS GERADORES E DO PODER PÚBLICO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

 Art. 27. As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 são responsáveis pela 

implementação e operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos sólidos 

aprovado pelo órgão competente na forma do art. 24.  

  § 1º A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, 

tratamento ou destinação final de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não 

isenta as pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 da responsabilidade por danos que 

vierem a ser provocados pelo gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos.  

  § 2º Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob responsabilidade do gerador 

que forem realizadas pelo poder público serão devidamente remuneradas pelas pessoas físicas 

ou jurídicas responsáveis, observado o disposto no § 5º do art. 19.  

 

 Art. 28. O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua 

responsabilidade pelos resíduos com a disponibilização adequada para a coleta ou, nos casos 

abrangidos pelo art. 33, com a devolução. 
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